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Declarada de Utilidade Pública a Associação BS Ibitinga Futebol Clube.

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2025, de autoria do Vereador Adão Ricardo Vieira do

Prado).

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação BS Ibitinga Futebol Clube, fundada

em 2011, sigla BSI/FC, a qual possui sua sede administrativa na cidade de Ibitinga, Estado de

São Paulo, na Avenida Albino Baptista, número 622, Bairro Vila Maria.

Art. 2º Fica assegurada a Associação mencionada no caput desta Lei, todos os direitos e

vantagens da legislação vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 06 de maio de 2025.

RICARDO PRADO

Vereador - PRTB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Apresento  aos  nobres  colegas  Projeto  de  Lei  que  visa  declarar  de  utilidade  pública  a

Associação  BS Ibitinga  Futebol  Clube,  entidade  sem fins  lucrativos que  tem por  objetivo:

Desenvolver e estimular práticas esportivas, em todas as suas modalidades e, em particular, o

futebol, sem visar a lucros materiais de qualquer espécie para os seus associados.

Incentivar  a  exercer  atividades  de  caráter  desportivo,  social,  cultural,  recreativas,  cívicas,

assistenciais, de benemerência, podendo exercer outras atividades cuja renda se reverta em

benefícios de seus fins sociais.

Incentivar  de  modo  especial  o  esporte  amador  em  todas  as  suas  formas;  Filiar-se  às

entidades de administração do desporto  dentro  das modalidades desportivas que praticar,

bem como participar de disputas por elas organizadas, nas modalidades de seu interesse,

inclusive as de caráter e prática profissional, e também, nas disputas internacionais, oficiais

ou amistosas.

Constituir,  ministrar  e  partilhar  cursos  de  formação  educativa  profissional  para  atletas  de

qualquer modalidade, mediante convênio com entidade pública ou particular, podendo, ainda,

firmar convênios públicos visando à constituição de centro de formação de atletas, com a

utilização de recursos de renúncia ou incentivo fiscal e de incentivos de qualquer natureza.

Desenvolver  atividades  na  própria  instituição,  cujos  eventuais  receitas  ou  resultados

financeiros sejam revertidos para os seus fins sociais, como por exemplo, locações, manter



restaurante ou bar, departamento de culturas físicas, escolinhas, academia, entre outras de

mesma natureza.

Assim,  Associação BS Ibitinga  Futebol  Clube visa  incentivar  a  prática  desportiva  e  retirar

menores do convívio com a ruas e trilhar o caminho certo perante a sociedade.

Esta  proposição  dará  à  referida  entidade  a  possibilidade  de  receber  repasse  de  órgãos

públicos municipais para a realização de seus trabalhos, visando o suporte de dezenas de

famílias do nosso município.

Espero contar com o apoio de todos na aprovação do projeto de lei que ora apresento. 

Atenciosamente,

Ibitinga, 06 de maio de 2025.

RICARDO PRADO

Vereador - PRTB 
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